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substanciado no ISSQN, por ausente a verossimilhança das
alegações. Agravo n° 1.0342.06.077788-1/001 - Comarca
de Ituiutaba - Agravante: Banco General Motors S.A., nova
denominação de GM Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
S.A. - Agravado: Município de Ituiutaba - Relator: Des.
Manuel Saramago, data da publicação: 02.08.2007. 

Entretanto, e até que a e. Suprema Corte defina o
julgamento da questão, não se pode permitir que, sob
influência significativa - a do precedente que considera
intributável, pelo ISSQN, a locação de coisas - o arren-
damento mercantil, que igualmente reúne, como objeto
preponderante ou fundamental, a locatio conductio
rerum, prossiga sob tratamento tributário diverso, como
anômalo pacto de locatio conductio operarum. 

É o entendimento que modestamente esposamos,
com a vênia dos que consideram, em contrário, sujeito o
“leasing financeiro” à incidência do ISSQN. 

Faço questão de salientar, aqui, ainda, que, no
caso presente, o Município agravado abstém-se, nas
contrarrazões de f. 354/370-TJ, de impugnar ou objetar
concretamente a arguição de periculum in mora formu-
lada pelo agravante às f. 49/51-TJ e estruturada no
argumento de que, da atuação de f. 72-TJ, surgido risco
de constrição judicial de bens ou recolhimento de valores
ao erário. 

Embora certo de que a autuação - o lançamento
de ofício ainda não definitivo - não opera, por si só,
efeitos patrimoniais lesivos, em face da sua administrati-
va impugnabilidade dotada de efeito suspensivo (art.
151, III, do CTN), o silêncio, no caso presente, quanto à
arguição do perigo, não deixa margem para discussão,
pelo que considero o ato materializado do lançamento
habilitador do risco da lesão contra a qual pedida a
medida antecipatória. 

Por isso, temos que evidenciada, nos autos, a pre-
sença dos requisitos para concessão da tutela antecipa-
da, porquanto existente prova inequívoca da verossimi-
lhança da alegação inicial, como acima demonstrado,
bem como fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, na medida em que a exigência (a nosso
ver, ilegal) do ISSQN, pelo Município de Barbacena,
importaria no recolhimento de significativos valores aos
cofres públicos. 

Conclusão. 
Mercê de tais alinhamentos, rejeito a preliminar de

não conhecimento e, no mérito, dou provimento ao
recurso para, reformando a decisão recorrida, deferir a
antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, suspenden-
do a exigibilidade de crédito tributário referente ao
ISSQN incidente sobre operações de leasing financeiro
(arrendamento mercantil) ocorridas no Município de
Barbacena, incluindo o crédito tributário apurado no
Auto de Infração nº 704/2008, até o julgamento da
ação proposta em primeira instância. 

É como voto. 

DES. EDGARD PENNA AMORIM - Acompanho o
eminente Relator, no provimento que S. Ex.ª faz ao recur-
so de agravo, por entender verossimilhante a tese do
agravante, não sem me reservar o oportuno e eventual
aprofundamento da matéria atinente à ocorrência do
risco de prejuízo a justificar a medida extrema de sus-
pensão da exigibilidade do crédito tributário. 

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO - Sr.
Presidente. Acompanho o eminente Relator, com a ressal-
va posta por V. Ex.ª. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E DERAM
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Ação demolitória - Direito de vizinhança -
Construção irregular - Imóvel prejudicado

Ementa: Ação demolitória. Preliminar rejeitada. Direito
de vizinhança. Imóvel prejudicado pela construção irre-
gular. Recurso desprovido. 

- O proprietário pode levantar em seu terreno as cons-
truções que lhe aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os
regulamentos administrativos (art. 1.299, CC). 

- Restando demonstrado que a construção na pro-
priedade do apelante tem trazido prejuízos à pro-
priedade vizinha, impõe-se a manutenção da sentença
que, deixando de determinar a sua demolição integral,
determinou que o dono da obra dela suprima os pontos
considerados irregulares, nos termos do levantamento
pericial constante dos autos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00114455..0044..118888440000--11//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  JJuuiizz  ddee  FFoorraa  --  AAppeellaannttee::  CCaarrllooss  JJoosséé  GGoorreettttii
--  AAppeellaaddooss::  NNiilloo  PPiinnaa  ee  ssuuaa  mmuullhheerr  --  RReellaattoorr::  DDEESS..
AANNTTÔÔNNIIOO  DDEE  PPÁÁDDUUAA  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2009. - Antônio
de Pádua - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. ANTÔNIO DE PÁDUA - Trata-se de recurso
de apelação interposto por Carlos José Goretti, nos
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autos da ação demolitória com perdas e danos mate-
riais, cumulada com pedido de antecipação de tutela,
movida por Nilo Pina e sua mulher Sônia Bastos Pina,
perante o Juízo da 7ª Vara Cível desta comarca, incon-
formado com os termos da r. sentença de f. 213/223,
que julgou procedente, em parte, o pedido inicial, para
que o réu adote, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena
de multa diária, providências no sentido de: a) extermi-
nar ponto de escoamento de águas pluviais para o ter-
reno do autor ou sobre divisa dos terrenos das partes,
conforme recomendação pericial encontrada à f. 112,
item; b) promover o fechamento da janela aberta (f.
126/127), em alvenaria, retirando, também, a grade
branca da varanda (f.128), eliminando quaisquer vãos
ou aberturas em direção ao terreno do autor, em face da
inexistência de recuo na divisa entre os terrenos de pro-
priedade dos mesmos. 

A sentença afastou o pedido de indenização por
danos materiais e, considerando a ocorrência de culpa
recíproca, condenou as partes ao pagamento das custas,
na proporção de 50% para cada uma, compensando-se
os honorários na forma do art. 21 do CPC. 

Houve interposição de embargos de declaração
por parte dos autores, que restaram rejeitados pela
decisão de f. 225/226. 

Em suas razões recursais de f. 227/237, o apelante
argui, em preliminar, a nulidade parcial da sentença, ao
argumento de que a determinação de que seja demoli-
da a “grade branca existente na extensão do muro” não
consta do pedido inicial, não podendo, por consequên-
cia, integrar o dispositivo sentencial, como fez, incidindo
este, portanto, em nulidade. 

No mérito, sustenta que restou demonstrado nos
autos que a construção por ele levada a efeito não inva-
diu o terreno dos apelados, nem prejudicou o projeto
arquitetônico do condomínio, não havendo que se falar
em sua demolição. 

No tocante à determinação de retirada dos canos
ou calhas que despejavam água no terreno dos apela-
dos, bem como daqueles colocados na divisa dos ter-
renos, conforme constatação pericial, aduz o recorrente
que já satisfez a obrigação, antes mesmo da prolação da
sentença ora hostilizada. 

Insurge-se também o apelante contra a sentença
no que alude à determinação de que seja fechado o vão
de iluminação aberto em direção ao terreno dos apela-
dos, aduzindo, para tanto, que o referido vão não traz
qualquer prejuízo para eles, uma vez que está colocado
a uma altura superior a 7 (sete) do nível do terreno, não
prejudicando, dessarte, em nada os autores, mesmo
porque já foi colocado insufilme na janela, com zero por
cento de visibilidade. 

Conheço do recurso, presentes os pressupostos de
sua admissibilidade. 

Preliminar de nulidade parcial da sentença. 
A preliminar de nulidade parcial da sentença não

se credencia ao sucesso, porquanto a petição inicial é
clara em sua parte conclusiva, na qual o apelado requer
a demolição da construção do apelante, não havendo,
portanto, que se falar em sentença extra ou ultra petita,
por haver o MM. Juiz sentenciante determinado a retira-
da da “grade branca existente na extensão do muro”, na
divisa entre os litigantes. Versando o pedido sobre a
demolição integral da obra, o deferimento da demolição
de pequena parte desta não configura qualquer afronta
ao dispositivo dos arts. 458 e seguintes do CPC. 

No que concerne ao mérito, impõe-se registrar
que, no contrato acostado às f. 12/13, o apelante, ao
adquirir o lote de terreno descrito nos autos, onde edifi-
cou a sua moradia, obrigou-se, pela cláusula 11ª do
contrato de compra e venda respectivo, firmado com a
empresa Frederico Godinho Imóveis Ltda., a respeitar
uma distância de 3 (três) metros da linha frontal e um
metro e meio das divisas laterais. 

Como bem observado pelo Magistrado senten-
ciante, os anexos fotográficos acostados aos autos deno-
tam que o lote de nº 12 (doze), de propriedade do
apelante, possui duas frentes, sendo uma para a antiga
Rua K, hoje denominada Sebastião Bastos Xavier, e outra
para a Rua J, antiga Rua José Barbosa de Castro, sendo
que o acesso, atualmente, é feito pela Rua K. 

Relativamente aos recuos contratualmente previs-
tos, a construção do apelante observou corretamente as
distâncias laterais e frontal, não o fazendo em relação
aos fundos do lote, coincidindo as divisas deste com a
linha lateral direita do terreno dos apelados. No laudo
pericial de f. 99/131, afirma o expert que a linha con-
frontante da casa do apelante que limita com a divisa
direita do lote 11 não é divisa lateral, e sim dos fundos
(f. 113), esclarecendo o mesmo perito que a construção
do réu tem os seguintes recuos: frente para a Rua
Sebastião Bastos, 3m: pela lateral direita, com o lote 13,
na ordem de 1,5m, e fundos com o autor com recuo
zero. 

Pelos mesmos anexos fotográficos e relato pericial,
verifica-se que o apelante promoveu qualquer afasta-
mento da linha dos fundos de seu terreno, que divisa
com a lateral direita do terreno do autor, consoante se vê
à f. 119, estando a construção na linha divisória, sem,
contudo, adentrar o terreno do autor. 

Nesse aspecto, necessário frisar que, embora o
apelante não estivesse obrigado ao recuo, não poderia
ele, todavia, deitar calhas e canos para o terreno do
apelado, da mesma forma que não poderia abrir
janelas, fachadas ou varanda para o seu terreno, como
fez, segundo o que se evidencia das fotografias de f.
16/18 e 126/127, sendo certo que a construção, nesse
particular, extrapolou os limites da lei ao abri-las a
menos de metro e meio do terreno vizinho, impondo-se-
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lhe, pois, o respectivo fechamento, o mesmo devendo
ocorrer em relação à varanda, nos termos do esclareci-
mento pericial de f. 206/207. 

Restou, ainda, demonstrado pelo laudo pericial
que o apelante abriu um vão de iluminação e ventilação
em sua casa, porém sobre a parede de divisa com o
autor, o que se evidencia da fotografia de f. 126, o que
não é permitido em lei. 

Nesse mister, cumpre esclarecer que o art. 1.299
do Código Civil de 2002 estabelece que “o proprietário
pode levantar em seu terreno as construções que lhe
aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os regulamentos
administrativos”, sendo que, por sua vez, o art. 1.301 do
mesmo diploma legal estabelece que “É defeso abrir
janelas, ou fazer eirado, terraço ou varanda a menos de
metro e meio do terreno”, constatando-se, assim, que o
artigo legal em referência consagra o princípio de que a
vizinhança de prédios impõe restrições a que na proxi-
midade das linhas divisórias se possam abrir janelas ou
construir terrenos ou varandas, com o que se busca evi-
tar os inconvenientes de devassa de muito perto de pré-
dio alheio, constrangendo os seus ocupantes, seja do
ponto de vista auditivo e visual, seja considerada a
hipótese de caída de objetos (LOURES, José Costa e
GUIMARÃES, Taís Maria Lourdes Dolabela in Código
Civil comentado. Ed. Del Rey, 2003, p. 560/561). 

Por sua vez, o art. 1.312 do mesmo diploma legal
dispõe que “Todo aquele que violar as proibições esta-
belecidas nesta seção é obrigado a demolir as cons-
truções feitas, respondendo por perdas e danos”. 

Ementa: Ação demolitória. Preliminar rejeitada. Direito de
vizinhança. Imóvel prejudicado pela construção irregular.
Recurso não provido. - O proprietário pode levantar em seu
terreno as construções que lhe aprouver, salvo o direito dos
vizinhos e os regulamentos administrativos (art. 1.299, CC).
Restando demonstrado que a construção na propriedade do
apelante tem repercutido e trazido prejuízos à propriedade
vizinha, impera o deferimento da demolição da obra realiza-
da (Apelação Cível nº 1.0439.05.040429-2/001, 16ª
Câmara Cível, Des. Sebastião Pereira de Souza, DJ de
28.02.2007). 

Ementa: Direito de vizinhança. Nunciação de obra nova.
Construção de muro divisório pelos denunciados. Invasão de
parte do terreno da nunciante. Procedência do embargo à
obra. Demolição do muro edificado. - Em atendimento ao
disposto no art. 1.297 do Código Civil, o proprietário tem
direito de edificar muro entre o seu imóvel e o confinante.
No entanto, tal direito de construir encontra limites na legis-
lação civil, não podendo o confrontante invadir parte de ter-
reno vizinho ao edificar o muro divisório, sob pena de ser
compelido ao desfazimento da construção irregular
(Apelação Cível 1.0051.05.012498-4/001, 15ª Câmara
Cível TJMG, Des. Wagner Wilson, DJ de 15.03.2007). 

Correta, portanto, a meu sentir, a sentença hos-
tilizada. 

À vista do exposto, nego provimento à apelação. 
Custas recursais, pelo apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HILDA TEIXEIRA DA COSTA e ROGÉRIO
MEDEIROS. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO. 

. . .

Indenização - Dano moral e estético - Dano
material - Cumulação - Possibilidade - Trator da

Prefeitura - Arremesso de pedra contra a autora -
Perda da visão de um dos olhos -

Responsabilidade do Estado - Capacidade laboral
- Perda parcial - Fixação de pensão - Juros de

mora - Correção monetária - Incidência

Ementa: Ação de indenização por danos materiais,
morais e estéticos. Possibilidade de cumulação. Pedra
arremessada contra a autora por trator da Prefeitura.
Perda da visão de um dos olhos. Responsabilidade do
Estado. Perda parcial da capacidade de trabalho.
Fixação de pensão em um salário-mínimo. Juros de
mora contados desde o evento danoso. Correção inci-
dente a partir da prolação da sentença. 

- O Estado responde de forma objetiva pelos atos comis-
sivos causados por seus prepostos, conforme preceitua o
art. 37, § 6º, da Constituição. A responsabilidade obje-
tiva independe de culpa da Administração; o dever de
indenizar sobressai, caso fique demonstrada a tríade:
ação estatal, dano a terceiro, nexo de causalidade. 

- Pedra arremessada contra transeunte por trator da
Prefeitura Municipal caracteriza caso clássico em que,
mesmo que o preposto aja com a diligência mínima
esperada, resta patente o nexo causal entre a atuação
da Administração e o prejuízo a terceiro, pressuposto da
responsabilidade objetiva. 

- A diminuição da capacidade de trabalho da vítima
enseja fixação de pensão em seu favor, mesmo que a
beneficiária não esteja exercendo atividade remunerada
na época do sinistro. Em casos como este, a recomen-
dação do STJ é a fixação da pensão no patamar de um
salário-mínimo. 

- Os juros de mora, nesses casos, devem incidir desde a
data do evento danoso (Súmulas 43 e 54 do STJ),
enquanto a correção monetária é contada a partir da
data de prolação da sentença condenatória.


